
 

 

 
 

PROPOSTA E PROJETO DE INCREMENTO  
À RECEITA MUNICIPAL 

Nº 9069 / 2025 
 
 
Solicitado por: 

Município de Esperantina - TO 
 

 
Ref.:  
Serviço de Recuperação de Créditos Tributários e Contribuições 

Repassadas Indevidamente 

 

 

 
 

1. OBJETIVO DO PROJETO 

 
Esta proposta tem como finalidade a prestação de serviços especializados em 

recuperação administrativa ou judicial de créditos tributários e contribuições que 

pertencem ao município e foram recolhidos a menor, indevidamente ou de forma 

equivocada por entes públicos ou privados. A atuação da SVP CONSULTORIA, 

abrange a identificação, quantificação, apuração e formalização dos valores a 

serem restituídos ou compensados, sem qualquer impacto fiscal negativo à 

sociedade. 

O foco está nos seguintes tributos e encargos: 

ISS, INSS, ICMS, CIP, Encargos de Energia Elétrica e FUNDEB — todos com 

potencial elevado de recuperação de receitas. 

 

 



 

 

 

 
2. BENEFÍCIOS ESPERADOS 

• Injeção de novos recursos nos cofres municipais. 

• Correção de distorções históricas nos repasses federativos. 

• Fortalecimento da capacidade de investimento em políticas públicas. 

• Incremento da arrecadação futura por via indireta, com efeito pedagógico aos 
contribuintes. 

 
3. DA IMPORTÂNCIA DA RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS 

 
 

INJEÇÃO DE NOVOS RECURSOS: Recuperar créditos tributários é 

uma excelente oportunidade de injetar novos recursos aos cofres municipais. 

Em um  

momento de crise, este é um assunto de grande interesse, já que todos estão 

preocupados quanto a perspectiva de futuro, para garantir serviços públicos 

de qualidade aos munícipes. Portanto, os valores recuperados são uma 

excelente alternativa para que o Município ganhe fôlego e possa regularizar 

passivos, investir em tecnologia, pessoal, infraestrutura e outras melhorias. 

 

4. DAS ESTIMATIVAS A RECUPERAR 
 

DESCRIÇÃO IMPOSTO / 
CONTRIBUIÇÃO 

EXPECTATIVA DE 
VALOR 

Serviço 1  IRRF - 

Serviço 2 ISS 230.000,00 

Serviço 3 INSS 658.392,26 

Serviço 4 ICMS 1.000.000,00 

Serviço 5 CIP 60.000,00 

Serviço 6 ENCARGOS ENERGIA - 

Serviço 7 FUNDEB 3.787.500,00 
TOTAL A SER RECUPERADO R$ 5.735.892,26 

 



 

 

 
*Cada item de serviço no campo “Descrição” refere-se ao serviço de Assessoria e Consultoria 
no levantamento e constituição de créditos de natureza tributária decorrentes de cobranças 
indevidas, taxas ou tributos. 

 

 

5. DA CONTRATAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Embora as contratações públicas geralmente sejam realizadas por meio de 

licitações, a legislação brasileira prevê a possibilidade de contratação direta por 

inexigibilidade de licitação, desde que atendidos requisitos específicos, como a 

natureza singular e técnica dos serviços prestados. 

Essa previsão encontra amparo na Lei 14.133/2021 (art. 74, III, c) e na Lei 
13.303/2016 (art. 30, III, c). Além disso, a Lei 14.039/2020 reforça a natureza 

técnica e singular das atividades advocatícias, considerando a notória 

especialização como critério objetivo para a contratação direta. 

De acordo com o art. 74, §1º da Lei 14.133/2021, a notória especialização é 

caracterizada pela capacidade comprovada do prestador em seu campo de 

atuação, considerando-se elementos como desempenho anterior, estudos, 

publicações, organização e equipe técnica. O serviço de consultoria tributária, 

aliado à documentação de capacidade técnica e à experiência da equipe, 

garante a adequação dessa modalidade de contratação, sendo plenamente 

válida e legal. 

 

6.  VALORES REMUNERATÓRIOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

Propõe-se a contratação com remuneração proporcional ao benefício econômico 

gerado. O valor total sugerido é de R$ 1.147.178,452 (um milhão, cento e 

quarenta e sete mil, cento e setenta e oito reais e quarenta e cinco centavos.), 

condicionado à recuperação de R$ 5.735.892,26 (cinco milhões, setecentos e 

trinta e cinco mil, oitocentos e noventa e dois reais e vinte e seis centavos). 



 

 

 

Caso o montante recuperado seja inferior ao estimado, a remuneração será 

ajustada proporcionalmente, aplicando-se o critério de R$ 0,20 (vinte centavos) 

para cada R$ 1,00 (um real) efetivamente recuperado. 

 

Reiteramos nosso compromisso com a transparência e nos colocamos à 

disposição para quaisquer esclarecimentos necessários. 

 
 
 
 
 
  Local e Data: São Paulo, 14 de abril de 2025 
 
 
 
 
 
 

 
 

SVP CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA 
CNPJ Nº 08.674.633/0001-97 





FUNDAÇÃO EDUCACIONAL JAYME DE ALT A VILA -  FEJAL 
CENTRO DE ESTUDOS SUPERIORES DE MACEIÓ -  CESMAC 
CENTRO UNIVERSITÁRIO DE CIÊNCIAS EXATAS E TECNOLÓGICAS - CCET

CERTIDÃO

0< Uinos Cimtejjf* 
CllHEIOH ÜO QCEf

Certificamos, para fins/de dirlito e em atendimento a solicitação do 
requere ite: Marcelo Sylvio J a  iSirvi RG: 235.455 SSP/AL, CPF
111.113.564-91, nascido em 14 de agosto de 1955 na cidade do Maceió estado de 
Alagoas, filho de Manoel Rafael ; : Viana 1 .licui da Silva Rafael, que o mesmo
concluiu o curso de Engenharia ÈJril, neste Centro Universitário em 11/07/2003 
tendo colado grau nos termos tia lei e b  17/07/2003, confonne regiátro e assinaturas 
constantes do livro n° 001 página n°\ 009 e demais documentos legais, arquivados 
nesta uilidade qe ensino superior.

19 dias
Centro Universitário de Ciências Exatas e Tecnológicas - CCET- aos 

do mês de março do ano letivo de 2004.

F a b i a na ̂  ic mos
Y j  C3 Expedição 2 Registro de Oipiomas
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FUNDAÇAO EDUCACIONAL JAYME DE ALTAVILA
CENTRO DE ESTUDOS SUPERIORES DE MACEIÓ 
CENTRO UNIVERSITÁRIO DE CIÊNCIAS EXATAS E TECNOLÓGICAS

O Diretor do Centro Universitário de Ciências Exatas e Tecnológicas,
PROF° CARLOS ANTONIO RAMOS CAJUEIRO______________________ no  uso  de suas a tr ib u iç õ e s  e ten do  em  v is ta  a

co n c lu são  d o  C u rso  d e  ENGENHARIA CIVIL_______________
em  11/07/2003 ..confere o t ítu lo  de  ENGENHEIRO CIVIL 
a MARCELO SYLVIO DA SILVA RAFAEL
de n a c io n a lid a d e  BRASILEIRA 
nasc ido (a ) a___

y n a tu ra l de MACEIÓ - ALAGOAS
14/08/1955 p o rta d o r(a )  d a  C a r te i r a  d e  Id e n tid a d e  n°. 235.455

e x p e d id a  pe lo(a) s e c r e t a r ia  d e  s e g u r a n ç a  p ú b l i c a  e s t a d o  d e  ALAGOAS____________________ e ou to rga -lhe
o p r e s e n te  D ip lo m a , a  f im  d e  q u e  p o s s a  g o z a r  d e  to d o s  os d i r e i to s  e  p r e r r o g a t iv a s  le g a is .

M aceió-AL» 28 d e  ABRIL

S ecre tá rL b '' '



FUNDAÇÃO EDUCACIONAL JAYME DE ALTAVILA -  FEJAL 
CENTRO DE ESTUDOS SUPERIORES DE MACEIÓ -  CESMAC

CENTRO UNIVERSITÁRIO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS -  CCSA
Rua Cônego Macliadn. 018 Farol MucvúVAI. CEP 57021-160 -  Cx. Postal 124 Fone 082-221.5949 Fax 0X2-221.0402 

Homepage: h(Ip: vvvviv.íaal.com.br e-mail: leialWleial.eom.br 
Criação: Lei Municipal N° 2.044 de 20/09/7.1 - autorização: Decreto Federal NO. 74.520 dc 09/09/74 

Reconhecimento: Portaria do MEC NO. 851 de 30/08/79 -  D. O.U. 04/09/79. pag. 12.790^
Credenciamento: Portaria NO. 04. de 06/10/97 -  D. O. K., pág. 07 O

C E R T I D Ã O

CERTIFICAMOS, para fins de direito e em atendimento à solicitação

RG _ 2 3 5 . 4 55 x . x . x  ssp / A l ,___CtC - M? n° m  . n  5 _ 564- 91  - v .  v .

nascido(a) a 14 / 08 / 55 em M aceió  -  A l a g o a s _________ U.F Al .

filho(a) d e__ M anoel R a f a e l  x , x >x , x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . v . _e de

M aria  L u c ia  da S i l v a  R a f a e l  x . x . x . x . x . x . x . x _ x . que o(a) mesmo(a)

CONCLUIU 0 Curso d e_______ADMINISTRAÇÃO_______ ____ neste Centro

Universitário, em 50  / 12  / 97 tendo COLADO GRAU - nos termos da lei em

0 7 / 0 5 / 9 ft, conforme registro e assinaturas constantes do livro n° 2MAM, página

n° _ 63 e demais documentos legais, arquivados nesta Unidade de Ensino Superior.

Secretaria do Centro Universitário de Ciências Sociais Aplicadas -CCSA, 

Maceió, aos 08 dias do mês d e_____MAIO______  do ano de 19 98

Sandra de Melh Monte Ferreira 
CCSA / CESMAC 

Funcionário Encarregado

/



FUNDAÇÃO EDUCACIONAL JAYME DE ALTAVILA
CENTRO DE ESTUDOS SUPERIORES DE MACEIÓ 

CENTRO UNIVERSITÁRIO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS

O Diretor do Centro Universitário de Ciências Sociais Aplicadas,
professor everton andrade moraes x.x.x.x.x.x.x.x. no uso de suas atribuições e tendo em vista a

conclusão do Curso de administração x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.
em 30.i2.i997 x.̂ confere o título de bacharel em administração x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.
a  MARCELO SYLVIO DA SILVA RAFAEL x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x .  ,

de nacionalidade brasileira x.x.x.x.x , natural de maceió - alagoas x.x.x.x.x.x.x.x.x. «
nascido(a) a 14.08.1955 x.x.x , portador(a) da Carteira de Identidade n°, 253.455 x.x.x.x.x.x.x.x . 
expedida pelo(a) secretaria de segurança pública do estado de alagoas x.x.x.x.x e outorga-lhe o 
presente Diploma, a fim de que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas legais.

Maceió-AL. 31 de agosto

lOJOJjJh ú
Diplomado

s

Diretor

de 2001

/  /  / /
r " ’



ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS ALAGOANOS

C E R T I F I C A D O

Certificamos que o Sr (a) MARCELO SILVIO, partic ipou do CURSO DE RECUPERAÇÃO DA DIVIDA 
ATIVA, O LANÇAMENTO E A RECEITA DO IPTU E OTIMIZAÇÃO DAS TAXAS MUNICIPAIS, proferido pe lo 
Prof. Roberto Adolfo Tauil, nos dias 16, 17 e 18 de  junho d e  2004, no Auditório d a  AMA, M ace ió/AL.

M ace ió/AL, 18 de  junho de  2004.

/ S 7 ^  —  ' f

R o b e r to  A d o lfo  T a u il
Palestrante

J o rg e  S ilva  D a n ta s
Presidente



CERTIFICAM
Marcelo Sylvio da Silva Rafael

Direito do Trabalho e 
Previdenciário

Direito individual do trabalho; contrato individual de trabaiho; limitação do tempo de trabalho; 
salário e remuneração; a previdência social e a relação de trabalho: condições ambientais de 
trabalho; poder disciplinar; trabalho da mulher e do menor; estabilidade e FGTS; a 
aposentadoria voluntária e o contrato de trabalho; terceirização; direito coletivo do trabalho; 
organização sindical; negociação coletiva; flexibilização de direitos; formas de participação 
do empregado na empresa; a participação nos lucros e a previdência social: direito de greve.

44 horas-aula
29 de maio, 12, 26 de junho e 10 de julho de 1999 

Frequência 100% Conceito A

Rio de Janeiro, 14 de junho de 2000.

Estudos Empresariais



Tributos Múma;
Encontro da Humaniz

XVI ENCONTRO NACIONAL DOS AUDITORES 
E FISCAIS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

Conferido a
Marcelo Sylvio da Silva Rafael

pela sua participação no XVI ENCONTRO NACIONAL DOS AUDITORES E FISCAIS DE 
TRIBUTOS MUNICIPAIS, realizado no Tropical Hotel Manaus, nos dias 8 e 9 de julho de 
2004, promovido pelo Sindicato dos Auditores e Fiscais de Tributos do Município de 
Manaus - AFIMM SINDICAL e Federação Nacional dos Auditorps e Fiscais de Tributos 
Municipais- FENAFIM.

us, 9 deJulho de 2004.
IYUT

Wastony Aguiar Bittencourt
Presidente do Sindicato dos Auditores e Fiscais 

de Tributos do Município de Manaus

Mauro José
dW

Auditorejs e Fiscais de Tributos Municipais

idàlgo Garcia
Presidfente da Fêderaçã^ Nacional dos



CIAP
CENTRO INTERAMERICANO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

CERTIFICADO

Certificamos que

íMarceCo SyCvio <Da SiCva (RafaeC
Participou do curso "Como Aumentar a Arrecadação Municipal” 

realizado em Maceió - AL, nos dias 27 e 28/03/2002, 
com duração de 6 (seis) horas.

Carlos Antônio de Souza Coelho
Presidente do CIAP



ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ
SECR ETA R IA  DE ECONOMIA E FINANÇAS

A Secretaria de Economia e Finanças confere

MARCELO SY LV IO  DA S IL V A  RAFAELpresente certificado

CURSO DE APERFEIÇOAMENTO TRIBUTÁRIOsua participaçao

MACEIÓ -  ALrealizado

15 A 19 DE OUTUBRO DE 1990no período de

OUTUBROMaceió

Professor

Secretário de Econj inanças
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE M A C E I Ó

PORTARIA NO 248, de 22 de abril de 1992.

O  PREFEITO DO M UNICÍPIO DE M ACElO ,
no uso de suas atribuições e prerrogativas legais, RESOLVE,
nomear, MARCELO SYLVIO DA SILVA RAFAEL, para exercer, em Co 
missão, o Cargo de Diretor da Divisão de Cadastro Fiscal, • 
Símbolo CC-4, da Secretaria Municipal de Economia e Finan­
ças - SEMEF, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Munici 
pal.

rxâ, . J  -<=> ^
PEDRO VIEIRA 

Prefeito
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Centro de Orientação em Tributos e 
Estudos Fazendários

Confere o presente CERTIFICADO a 

MARCELO SYLVIO DA SILVA RAFAEL 

que participou do

Curso: Formação e Qualificação de Fiscais Municipais 
- fiscalização municipal de A a Z -

Carga horária: 16 horas Período: 22 e 23 de janeiro de 2015 

Local: Natal/RN

Heltoi ímer Lustoza 
tor

C O T E F  O
C O T E F  c o t e i

D O TEF

UÜSth

Denise Sérvulo Marques Meirinho 
Coordenadora de Cursos e Seminários

w w  i !.:«!. “ O  ;■
E F  E I  E T  c o t e f ,

c o t e f U U  1 E Z  I  C O T E F
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C O T E F  C O l
C O T E F  C O T E F  

L U i  C f  C O T E F  c o t e f  c o t e f O U



CERTIFICADO

Certificamos que MARCELO S. DA SILVA RAFAEL

participou do CURSO DE TRIBUTAÇÃO DAS SOC. COOPERATIVAS

realizado pelo Sescoop-Alagoas.

Carga Horária: 16 horas.

Maceió, 12de JUNHO

ÁAfòÀAAA/1 A
de 2002



Marcelo Sylvio da Silva Rafael

Direito do Trabalho e 
Previdenciário

44 horas-aula
29 de maio a 10 de julho de 1999 
Freqüência 100% Conceito A

Rio de Janeiro, 20 de abril de 2001.

4 k z
Roberto Meireles 

Diretor

Instituto de 
Estudos Empresariais
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C e rtif ic a m o s  q u e  MARCELO SYLVIO DA SILVA RAFAEL, 
p a r t ic ip o u  d o  CURSO FISCALIZAÇÃO DE TRIBUTOS 
MUNICIPAIS, n a  q u a lid a d e  d e  PARTICIPANTE, re a liza d o  
nos d ias  28 e  29 .0 4 .04 , c o m  d u ra ç ã o  d e  1 ó horas.

Roberto Adolfo Tauil 
Instrutor

Aracaju,29 de Abril de 2004.

Raimundo Aguiar F Fillho 
Administrador

Praça Olímpio Campos, 482-A - Centro - Aracaju/Sergipe Fone: telefax:(79) 2144337 .3043-0173, 9971-0178 
CNPJ: 32.812.471/0001-90 - Site: www.infonet.com.br/raff. E-mail: raff@infonet.com.br

http://www.infonet.com.br/raff
mailto:raff@infonet.com.br


e

(ZeztLfica?ú
TRIBUTAÇÃO NUM PERÍODO DE MUDANÇA”

Certificamos que: Marcelo Svlvio da Silva Rafael
Participou do IV CONGRESSO TRIBUTÁRIO DO NORDESTE BRASILEIRO 
E II CONGRESSO INTERNACIONAL DE DIREITO TRIBUTÁRIO, realizado 
no período de 05 a 08 de Outubro de 2004, no Teatro Tobias Barreto, Aracaju / SE

Carga Horária:
48 h. Extensão Curricular 
48 h. Congresso

ÜUUÍL J l ! 5 êLl L l c  tbL,
Oyama de Santana Brandão Teles 

Presidente do IS ET



Federação Nacional dos Auditores e Fiscais dos Municípios
I ENCONTRO ALAGOANO DOS FISCAIS 

DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
Maceió - Paraíso das Águas - Alagoas 

26 e 27 de novembro de 1998

CERTIFICADO

Certificamos q.,e Marcelo Svlvio da Silva Rafael
participou do IX feNCONTRO NACIONAL DA FENAFIM e do I ENCONTRO 
ALAGOANO DOS FISCAIS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS, realizados na 
cidade de Maceió (AL), nos dias 26 e 27 de novembro de 1998

Maceió, 27 de de 1998.

Jane Pasquinclli Castello
Presidente da

F E N A F I M
FFDFnAC-An NATtONAl lO SAX'no«£51 rt&rAB cos vuncfioí

A
Maria Amélia Pereira Ambrósio

Presidente da



FUNDAÇÃO ALAGOANA DE PESQUISA, EDUCAÇÃO E CULTURA 
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE ALAGOAS

Certificamos que MARCELO SYLVIO DA SILVA RAFAEL concluiu o Curso de Especialização em MBA EM 
GESTÃO PÚBLICA, oferecido pela Faculdade de Tecnologia de Alagoas, criado e regulamentado pela 

Resolução n°. 07/CS/FAPEC/ll, do Conselho Superior da Fundação Alagoana de Pesquisa, Educação e 
Cultura -  FAPEC, nos termos da Resolução CNE/CES n°. 01/2007, no período de 17/06/2011 a 

22/03/2013.

Maceió, 02 de abril de 2018.



£ 1  f  j m  J t  j p  Serviço de Apoio às
§ Z  Micro e Pequenas Empresas de

Alagoas

Certificado

M’
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Conferido a MARCELO SYLVIO DA SILVA RAFAEL
Ê P  á F  W  JÊF W  W  J F  W  W  W  é t  . íü F  à

éT  0F  ^

j r  i r  ir

ĝ» ..jgf

pela participação Nq  CURSO: LICITAÇÕES - VENCENDO A CONCORRÊNCIA
GANHANDO LICITAÇÕES

Realizado no período de 26 A 30/04/1999
«iP* 4|jr 40* 00 -00 00 ,00 J T

Jsf m
na cidade de MACEIÓ/AL

éê? ,.dr 00 00

«í»r
Carga Horária

00 ,.ir J r  ü
15 HORAS
jP" aSF jséF' ,0

ÊT 30 0P

SEBRAE
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TRIBUTO MUNICIPAL
A REVISTA ELETRÔNICA DA TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL

Certificam os que,

f

Participou do curso “SEFISC PASSO A PASSO -  DE 
A CORDO COM O AINF 3.0

Realizado em Campinas/SP, nos dias 31 de março e 01 de 
abril de 2016, com duração de 12 (doze) horas.

FRANCISCO RAMOS MANGIERI 

Facilitador

www.tributomunicipal.com.br

http://www.tributomunicipal.com.br


INSTITUTO BRASILEIRO DE ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL
ESCOLA NACIONAL DE SERVIÇOS URBANOS

C E R T I F I C A D O

Certifica-se que--- marcelo .syujid da si lua rafael-----------------------------------------------------------------
COncluiu COm ap roveitam ento  O CURSO DE IPTU E CADASTRO IMOBILIÃRIO_________________________________________________

co m  c a rg a  d e _____30______ h o ras/au la , m in istrado  p e la  ESCOLA NACIONAL DE SERVIÇOS URBANOS -  ENSUR, no

perío d o  de 24 a 28 de maio de 1993______ na eiHarle DE MACEIÕ/AL SOB O PATROCÍNIO DA PREFEITURA MUNICIPAL
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f
 Encontro Nacional da Federação 
Nacional dos Auditores e Fiscais

DE TRIBUTOS MUNICIPAIS ■ FENAFIM

nEncontro Estadual
do Fisco Municipal / ES

“O  papel do fiscal m unicipal no novo milênio”(Eerttficaòo i»e Participação

A Federação Nacional dos Auditores e Fiscais de Tributos Municipais - FENAFIM, e o Sindicato Estadual de

Fisco Municipal - SEFIM/ES vem pela presente conceder ao S r(a) i \  . , o YLVIQ d a  s i l v a  r a f a e l _________

______________________________ . • o presente certificado pela sua participação no XI Encontro
Nacional da FENAFIM e o II Encontro Estadual do Fisco Municipal do Espírito Santo - SEFIM/ES, realizado no 
período de 11 à 14 de dezembro de 2000 no município de Guarapari/ES.

/  /•••)- \ Í  /  /. . \  /  f..,X

Guarapari/ES 14 de dezembro de 2000

Jane Pasquinelli Castello
Presidente - FENAFIM

Paulo R. R. W. de Negreiros 
Presidente - SEFIM/ES n =



C E R T I F I C A D O

C O N F E R I D O A  MARCELO  SILVO DA SILVA RAFAEL

P E L A  P A R T I C I P A Ç Ã O  NO CURSO " ORIENTAÇÃO PARA 0  CRÉDITO "

R E A L I Z A D O  NO P E R Í O D O  DE 16 E 17 DE OUTUBRO DE 2000

NA  C I D A D E  DE  MACEIÓ / AL

C A R G A  H O R Á R I A  16 HORAS
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Universidade Municipal de 
São Caetano do Sul

nacionalidade BRASILEIRA, natural de SÃO PAULO - SP, nascido(a) a 27 de julho de 1970, RG 19.121.883-2, 

concluiu o Curso de Pós-graduação Lato Sensu DIREITO TRIBUTÁRIO em nível de especialização, em 14 de agosto 

de 2021, outorgando-lhe o  presente Certificado,' a fim de que possa gozar de todos os direitos e prerrogativas legais

São Caetano do Sul, 29 de março de 2022.

USCS
Pós-Graduação

O Reitor da Universidade Municipal de São Caetano do Sul, no uso de suas atribuições, certifica que

Cerlificado(a)

/ovJv/g,- juov/^

Prof. Dr. Leandro Qampí Prearo
Reitor(a)

VIVIANE DOS SANTOS COSTA PARRA
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^mUersthahe ^tiljanguera be jSão Jaula

£  f r e ta r a  Xxecutilia ba Jnitoersibabe ^Ijanguera be £ ã o  Jaula, no uso be suas atribuições e fenbo
em liisfa a conclusão ba Cursa be Jireito,

em 20 be bezembro be 21119 e Colação be (Srau em 10 be feOerciro be 2020, confere a grau be

;macljar£la a

Jüríane bas ja n ta s  Casta Jarra
brasileira, natural ba ís fa b o  be ̂ ã a  Çaulo, nasriba a 27 br çuU(D be 1970,

19.121.883-2

e ouforga-lljr o presente Jip lo m a, a fim be que possa gozar be tobos os bireitos e prerrogativas legais.
^ a n to  JVnbrr - j à j ,  19 be frlierciro br 2020

È

Anhanguera



VIVIANE DOS SANTOS COSTA PARRA
O Certificado do Curso

Lei Geral de Proteção de Dados

Nível atualização oferecido pelo Programa FGV Educação Executiva.

12/08/2022Data de Emissão:

Mary Kimiko Guimarães Murashima
Diretora Executiva - DGA

Instituto de Desenvolvimento Educacional - IDE

319710824Código de Autenticidade:

QR Code de Autenticidade

O Instituto de Desenvolvimento Educacional da Fundação Getulio Vargas confere a

Carga horária: 16 horas



 
 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

Atestamos, para todos os fins de direito, que as empresas SVP CONSULTORIA 

EMPRESARIAL LTDA, estabelecida na Rua Luigi Galvani – 42 – conj. 62, Cidade 

Monções – São Paulo/SP, inscrita no CNPJ sob nº 08.674.633/0001-97 e FLUXO 

CONSULTORIA E ASSESSORIA PÚBLICA E PRIVADA EIRELI, estabelecidas 

na Av. Antonio Reinaldo 661 – Centro Município de Paripueira/Al, inscrita no CNPJ sob 

nº 22.112.048/0001-24 foram fornecedores de serviços com excelência em Serviços 

Técnicos Especializados de Consultoria em Administração Tributária no âmbito da 

Secretaria Municipal da Fazenda de fevereiro de 2021 até a presente data. As referidas 

empresas cumprem sempre e pontualmente com as obrigações assumidas 

no   tocante   aos   serviços   solicitados, 

pelo   que   declaramos   estar   apto   a   cumprir   com   o   objeto contratado, nada tendo 

que o desabone. 

Por ser verdade, firmamos a presente. 

 

Bom Conselho, 1 7 de março de 2025. 

 

           Secretário Municipal da Fazenda 

 

 

 



 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA E IDONEIDADE 

Atestamos para os devidos fins, que a SVP CONSULTORIA EMPRESARIAL 

LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ Nº 08.674.633/0001-97, com 

endereço na Rua Luigi Galvani, nº 42, Sala 62, Bairro Itaim Bibi, no município de São 

Paulo, Estado de São Paulo, CEP: 04575-020, bem como suas respectivas filiais, 

prestam(ram) serviços para GOCIL SEGURANÇA ELETRÔNICA LTDA em 

recuperação judicial, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 

03.979.056/0001-28, com sede na Rua Serafim Constantino, nº 72, Bairro Centro, 

município de São Caetano do Sul, Estado de São Paulo, GOCIL SERVIÇOS DE 

VIGILÂNCIA E SEGURANÇA  LTDA em recuperação judicial, pessoa jurídica de direito 

privado inscrita no CNPJ sob o nº 50.844.182/0001-55,  com sede na Rua Georgia, 258, 

Bairro Brooklin Paulista, município de São Paulo, Estado de São Paulo,  CEP: 04559-

010, GOCIL SERVIÇOS GERAIS LTDA em recuperação judicial, pessoa jurídica de 

direito privado  inscrita no CNPJ sob o nº 00.146.889/0001-10, com sede na Rua 

Carneiro da Silva,  293, Bairro Vila Leopoldina, no município de São Paulo, Estado de 

São Paulo, CEP: 05304-030, GOCIL NORDESTE SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA 

em recuperação judicial, pessoa jurídica de direito privado  inscrita no CNPJ sob o nº 

06.261.891/0001-16, com sede na Avenida Praia de Pajussara, Nº 117, Bairro Vilas do 

Atlântico, município de Lauro de Freitas, Estado da Bahia, CEP: 42.708-720 e GOCIL 

SERVIÇOS GERAIS NORDESTE LTDA, pessoa jurídica de direito  privado inscrita no 

CNPJ sob o nº 33.931.783/0001-86, com sede na Rua Itagi, 599, Edifício  Med Trade 

Medical, Quadra 9, Lote 25/26, Bairro Pitangueiras, no Município de Lauro de  Freitas, 

Estado da Bahia, CEP: 42701-370.  

Os serviços prestados são de Reestruturação Empresarial, Recuperação 

Judicial, Gestão Tributária e Recuperação de Créditos Tributários, visando diminuir e ou 

isentar, quando legal, a carga tributária incidente, e ainda se for o caso, requerer a 

restituição, seja em espécie ou compensação dos tributos indevidamente recolhidos. 

A empresa declara estar plenamente satisfeita com os serviços prestados até a 

presente data. Não existindo fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com 

as obrigações assumidas. 

Portanto ratificamos a idoneidade da contratada. 

São Paulo, 14 de março de 2025. 

 

 

___________________________________________________ 

ANDRÉ ZANCOPÉ ESTESSI 

SÓCIO ADMINISTRADOR CRASP 106.088 



Vitória da Conquista - BA 

ATESTAMOS, para os devidos fins de comprovação e capacidade técnica de execução, 

que a empresa, SILVA & KOPPE CONSULTORIA & ASSESSORIA LTDA inscrita no CNPJ sob o

nº 48.946.502/0001-36 representado pelo Senhor CELSO JOSLEI DA SILVA – Tec. Contábil

inscrito no CRC/SC sob o nº 045452/0-3 e CPF: 903.085.229-15, empresa estabelecida na Rua

João Maria do Valle, nº 1095, bairro Jardim América, CEP 89300-492 - Mafra-SC, prestou

serviços a empresa, UNIDOS INDUSTRIA E COMERCIO DE VELAS E UTILIDADES LTDA, sob o

número CNPJ nº 14.726.277/0001-00, de forma terceirizada, na qual teve como objeto os

seguintes Serviços: apoio administrativo levantamento e cobrança de créditos retroativos, junto

a receita Federal, de valores pagos a maior em rubricas não remuneratória parte Patronal. 

Atestamos, que os serviços referentes ao objeto citado acima, foram executados de forma

satisfatória dentro dos prazos estipulados, não havendo em nossos registros, nenhum fato que

desabone sua conduta e responsabilidade até a presente data. 



i i  •» ACERVO 21
Consultoria

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA E IDONEIDADE

Atestamos para os devidos fins, que a SVP CONSULTORIA 

EMPRESARIAL LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ N° 

08.674.633/0001-97, com endereço na Rua Luigi Galvani, n°42, Sala 62, Bairro 

Itaim Bibi, no município de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP: 04575-020, 

bem como suas respectivas filiais, prestam(ram) serviços para ACERV021 

ENTRETENIMENTO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ N° 11.273.728/0001-03, com endereço à Rua Padre Adelino, Bairro 

Quarta Parada, no Município de São Paulo, Estado de São Paulo

Os serviços prestados foram de Gestão Tributária e Recuperação de Créditos 

Tributários, com a devida qualidade e dentro dos períodos acordados. A 

empresa prestada declarou total capacidade e competência técnica na execução 

dos serviços, cumprindo todas as cláusulas contratuais e requisitos 

estabelecidos pela contratante.

A contratada tem demonstrado conduta idônea, com execução eficiente e dentro 

do prazo de todas as obrigações assumidas, garantindo totalmente a qualidade 

de seus serviços, conforme as expectativas e as necessidades de nossa 

empresa.

Ressaltamos que, não existem fatos que possam desabonar a conduta da 

empresa SVP CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA, ratificando sua 

idoneidade e capacidade técnica.

São Paulo, 18 de novembro de 2024.

i X  ACERVO 21
Consultoria

SP (11) 98175-0721
www.acervo21eventos.com.br

http://www.acervo21eventos.com.br


ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA E IDONEIDADE

Atestamos para os devidos fins, que a SVP CONSULTORIA 

EMPRESARIAL LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ N° 

08.674.633/0001-97, com endereço na Rua Luigi Galvani, n° 42, Sala 62, Bairro 

Itaim Bibi, no município de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP: 04575-020, 

bem como suas respectivas filiais, prestam(ram) serviços para CULT 

ENTRETENIMENTO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ N° 45.763.883/0001-20, com endereço à Rua Valdemar Martins, 116, 

Bairro Parque Peruche, no Município de São Paulo, Estado de São Paulo.

A empresa SVP Consultoria, prestou serviços de gestão tributária para Cult 

Eventos, consistindo na análise, planejamento e otimização da carga tributária, 

além da identificação e recuperação de créditos fiscais.

Declaramos estar plenamente satisfeitos com a qualidade dos serviços prestado, 

sem qualquer fato que desabone a conduta da empresa contratada e 

confirmando a sua idoneidade no cumprimento das obrigações assumidas.

São Paulo, 12 de dezembro de 2024.

Cult SP (11) 97205-4805 /  DF (61) 9662-0880
w u /w  r u l t o v o n t o c  r n m  Hr



 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA E IDONEIDADE 

 

Atestamos para os devidos fins, que a SVP CONSULTORIA EMPRESARIAL 

LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ Nº 08.674.633/0001-97, com 

endereço na Rua Luigi Galvani, nº 42, Sala 62, Bairro Itaim Bibi, no município de São 

Paulo, Estado de São Paulo, CEP: 04575-020, bem como suas respectivas filiais, 

prestam(ram) serviços para NORMED PRODUTOS MÉDICOS E FARMACÊUTIVOS, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ Nº 34.994.684/0001-06, com 

endereço à Avenida Moreira e Silva, nº 547, Bairro Farol, no Município de Maceió, 

Estado de Alagoas, e NORMED PRODUTOS MÉDICOS E FARMACÊUTIVOS, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ Nº 22.809.241/0001-19, com endereço à 

Rua Professora Maria Nilde Couto Bem, nº 220, Sala 103, Bairro Triângulo, no Município 

de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará. 

Os serviços prestados são de Gestão Tributária e Recuperação de Créditos 

Tributários, visando diminuir e ou isentar, quando legal, a carga tributária incidente, e 

ainda se for o caso, requerer a restituição, seja em espécie ou compensação dos tributos 

indevidamente recolhidos. 

A empresa declara estar plenamente satisfeita com os serviços prestados até a 

presente data. Não existindo fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com 

as obrigações assumidas. 

Portanto ratificamos a idoneidade da contratada. 

Maceió, 18 de março de 2025. 

 

 

___________________________________________________ 

NORMED PRODUTOS MÉDICOS E FARMACÊUTIVOS 



 

1 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

A empresa CONTROLLER FISCAL, CONSULTORIA E ASSESSORIA TRIBUTÁRIA LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita sob o CNPJ 46.546.183/0001-46, com sede 

na Rua Xisto Graciliano,92, Bloco A, ap. 402, Vila Moco, Petrolina/PE, CEP 56.306-

460, representado por, ANA CAROLINA OLIVEIRA MARINHO CAVALCANTE, 

brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB sob o n. 57.771/PE, com endereço na 

Rua Bahia, 92, Ap. 402, Bloco A, Centro, Petrolina/PE, denominado CONTRATANTE, 

declara/atesta para todos os fins que CELSO JOSLEI DA SILVA, brasileiro, casado, 

técnico em contabilidade, nº registro SC – 045452/O-3, inscrito no RG nº 2.777.729 

SSP-SC e CPF nº 903.085.229-15, residente a Rua João Maria do Valle, 1095, Jardim 

América, Mafra/SC, foi nosso colaborador técnico no desenvolvimento de serviços 

técnicos especializados de Auditoria Fiscal e Recuperação de Créditos Tributários 

Municipais de Grandes Devedores e Contribuintes (Bancos, Cartórios, 

Concessionárias de Serviço Público e outros) em serviços que estão sendo realizados 

na Prefeitura Municipal de Cafarnaum/BA – Contrato nº 217/2022. O referido 

cumpriu sempre e pontualmente com as obrigações assumidas, no tocante aos 

serviços solicitados com nossa supervisão, de modo, que está apto a desenvolver o 

objeto contratado.  

Por ser esta a expressão da verdade, firmo o presente atestado. 

 

 

___________________________________________________________________ 

 

CONTROLLER FISCAL - ANA CAROLINA OLIVEIRA M. CAVALCANTE  

CNPJ: 46.546.183/0001-46 



 

Rua Padre José Borsato esq. com Rua Getúlio Vargas, Quadra 30, 

Lote 15, Centro, CEP 73.850-000, Cristalina-GO 

E-mail: samuelbispo@samuelbispo.adv.br – Telefone: (61) 9 9653-3236 

 

 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

 

 

A empresa Samuel Bispo Sociedade Individual de Advocacia, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita sob o CNPJ 50.131.898/0001-05, com sede na rua Saudade, Qd 30, L15, bairro centro, cep 

73850-00, Cristalina-GO, representado por, Dr. Samuel dos Santos Bispo, brasileiro, casado, 

advogado, inscrito na OAB sob nº 31080, denominado CONTRATANTE, declara/atesta para todos 

os fins que CELSO JOSLEI DA SILVA, brasileiro, casado, técnico em contabilidade, nº registro SC 

– 045452/O-3, inscrito no RG nº 2.777.729 SSP-SC e CPF nº 903.085.229-15, da empresa Silva & 

Koppe consultoria & assessoria LTDA, residente a Rua João Maria do Valle, nº 1095, Jardim América, 

Mafra/SC, foi nosso colaborador técnico no desenvolvimento de serviços técnicos especializados 

de Auditoria Fiscal e Recuperação de Créditos Tributários Municipais de Grandes Devedores 

e Contribuintes (Bancos, Cartórios, Concessionárias de Serviço Público,  FPM ) em serviços que 

estão sendo realizados na Prefeitura Municipal de Ipameri/GO – Contrato nº 409/2023. O referido 

cumpriu sempre e pontualmente com as obrigações assumidas, no tocante aos serviços solicitados 

com nossa supervisão, de modo, que está apto a desenvolver o objeto contratado. 

 

Por ser esta a expressão da verdade, firmo o presente atestado 

 

 

 

 

Samuel dos Santos Bispo 

OAB nº 31080 

mailto:samuelsbispoadv@gmail.com


GABINETE DO PREFEITO - PODER EXECUTIVO  
45.255-000 – MIRANTE – BAHIA 

CNPJ: 16.416.521/0001-64  
Avenida Manoel Messias de Lima, n0 49 – B. Monte Alegre 

        

 

 

                                                                                                
 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA  

 

 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de comprovação de aptidão de desempenho 
e execução, que a empresa SILVA & KOPPE CONSULTORIA & ASSESSORIA LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 48.946.502/0001-36, com sede na cidade de Mafra/SC, rua João 
Maria do Valle, nº 1095, e por intermédio de seu representante legal, o Sr. Celso Joslei 
da Silva, está prestando serviços à Prefeitura de Mirante BA, inscrita no CNPJ 
16.416.521/0001-64, referentes aos serviços de recuperação de créditos/ativos pagos a 
menor ou não pagos do FPM, FUNDEB, ISSQN e IRRF, conforme condições, quantidade 
e exigências estabelecidas na Inexigibilidade de Licitação nº 007/2024 e seus anexos. Tudo 
em conformidade com o contrato nº 070/2024. 

Atesto ainda, que a prestação dos mencionados serviços, encontra-se em andamento, 
ocorrendo com bom desempenho operacional. 

 

Mirante - BA, 09 de maio de 2024 

 

 

 
 

WAGNER RAMOS LIMA 
Prefeito Municipal 
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